Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sessao de
Recorrente
Interessado

Ministério da Economia /CCAR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

11060.721208/2017-24

Voluntario

1002-002.591 — 12 Secdo de Julgamento / 22 Turma Extraordinaria
8 de dezembro de 2022

MARZARI ALIMENTOS LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CLASSIFICAQAO DE MERCADORIAS
Ano-calendario;-2011

DECLARACAO DE COMPENSAQAQ. PAGAMENTO INDEVIDO OU A
MAIOR. DIREITO CREDITORIO NAO RECONHECIDO.
COMPROVACAO INSUFICIENTE.

N&o apresentacdo de prova inequivoca habil e iddnea tendente a comprovar a
existéncia e validade de indébito tributério derivado de recolhimento indevido
ou a maior de imposto retido na forma de legislacdo especifica, acarreta a
negativa de reconhecimento do direito creditério e, por consequéncia, a nao-
homologacdo da compensacdo declarada em face da impossibilidade da
autoridade administrativa aferir a liquidez e certeza do pretenso crédito.

DIREITO DE CREDITO. LIQUIDEZ E CERTEZA

N&do é liquido e certo crédito decorrente de pagamento informado como
indevido ou a maior, se 0 pagamento consta nos sistemas informatizados da
Secretaria da Receita Federal do Brasil como utilizado integralmente para
quitar débito informado em DCTF, sendo que deve prevalecer a decisdo
administrativa que ndo homologou a compensagdo, amparada em informagdes
prestadas pelo sujeito passivo e presentes nos sistemas internos da Receita
Federal na data da ciéncia do despacho decisorio.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)
Ailton Neves da Silva- Presidente.

(documento assinado digitalmente)
Rafael Zedral- Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Ailton Neves da Silva

(Presidente), Rafael Zedral, Fellipe Honério Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.



  11060.721208/2017-24 1002-002.591 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 2ª Turma Extraordinária 08/12/2022 MARZARI ALIMENTOS LTDA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 10020025912022CARF1002ACC  ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS
 Ano-calendário: 2011
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. DIREITO CREDITÓRIO NÃO RECONHECIDO. COMPROVAÇÃO INSUFICIENTE.
 Não apresentação de prova inequívoca hábil e idônea tendente a comprovar a existência e validade de indébito tributário derivado de recolhimento indevido ou a maior de imposto retido na forma de legislação específica, acarreta a negativa de reconhecimento do direito creditório e, por consequência, a não-homologação da compensação declarada em face da impossibilidade da autoridade administrativa aferir a liquidez e certeza do pretenso crédito.
 DIREITO DE CRÉDITO. LIQUIDEZ E CERTEZA 
 Não é líquido e certo crédito decorrente de pagamento informado como indevido ou a maior, se o pagamento consta nos sistemas informatizados da Secretaria da Receita Federal do Brasil como utilizado integralmente para quitar débito informado em DCTF, sendo que deve prevalecer a decisão administrativa que não homologou a compensação, amparada em informações prestadas pelo sujeito passivo e presentes nos sistemas internos da Receita Federal na data da ciência do despacho decisório.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
  (documento assinado digitalmente)
 Ailton Neves da Silva- Presidente.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Rafael Zedral- Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Rafael Zedral, Fellipe Honório Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.
 
 
  Por  bem  descrever  o  ocorrido,  valho-me  do  relatório  elaborado  por  ocasião do julgamento em primeira instância, a seguir transcrito: 
Trata o presente processo da declaração de compensação nº 28313.35157.290713.1.3.04-5007 (fls. 02/06), na qual a interessada busca compensar os débitos nelas declarado com crédito de pagamento indevido ou a maior, no valor de R$ 14.705,97 (fl. 03), conexo ao DARF no mesmo valor, recolhido em 31/01/2012, do código de arrecadação 5993 � IRPJ Estimativa mensal, do mês de dezembro de 2011. 
O pedido foi analisado pela SAORT/SANTA MARIA/RS, em 15/05/2017, que proferiu o Despacho Decisório nº 435 (fls. 62/64), onde decidiu não homologar as compensações dos débitos declarados, tendo em vista a inexistência de créditos, uma vez a interessada ter informado via DCTF débito de IRPJ estimativa, que foi extinto através de DARF no mesmo valor declarado - R$ 14.705,97 - fl. 49. 
A interessada foi cientificada do Despacho Decisório em 29/05/2017 (fl. 73). E, inconformada, apresentou, em 28/06/2017 (fl. 75), a manifestação de inconformidade de fls. 76/77, onde alega em síntese o que segue: 
( concorda que houve um erro no preenchimento da DCTF referente à competência 12/2011 e também a falta de retificação por sua iniciativa antes de iniciado o procedimento fiscal; 
( a necessidade de retificação apenas foi identificada após análises realizadas para tratar das situações apontadas no Despacho Decisório DRF/STM n° 435 de 15/05/2017; 
( em face do contido no Despacho Decisório providenciou a retificação da DCTF de dezembro de 2011, porém a mesma não foi transmitida devido ao processo já estar em etapa de fiscalização e de já ter ultrapassado o prazo para retificação da competência 12/2011; 
( em seguida simulou a retificação e o "print" da tela Resumo dos Débitos/Créditos (fl. 85) foi anexado a esta manifestação de inconformidade, para que seja efetuada a retificação de ofício da DCTF; 
( uma vez comprovado o erro no preenchimento da DCTF requer a sua retificação de ofício, com fundamento no parágrafo 1º do artigo 147 do CTN; 
( finaliza requerendo a homologação das compensações.
Em sessão de 28 de maio de 2020 (e-fls. 102)  a DRJ  julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade do contribuinte.
Ciente da decisão de primeira instância, o ora Recorrente apresenta Recurso Voluntário (e-fls. 128), no qual expõe os fundamentos de fato e de direito a seguir sintetizados.
Inicialmente apresenta um histórico processual até aquele momento. Em seguida, afirma que está incluindo �novos documentos ao processo a fim de comprovar a certeza do crédito pleiteado. Crédito esse considerado pelo contribuinte como pagamento indevido ou a maior�.
Ao final conclui:
�Conforme a legislação, existe a previsão de que o contribuinte poderá suspender ou reduzir o pagamento desde que demonstre, através de balanços ou balancetes mensais, que o valor acumulado já pago excede o valor da contribuição, calculado com base no lucro líquido do período em curso (artigo 35 c/c 57, ambos da Lei nº 8.981/95). Com isso para comprovação do mesmo foram inclusos aos documentos comprobatórios, o balancete anual das contas de resultado de 2011 e o cálculo de IRPJ/CSLL anual de 2011 de acordo com a DIPJ�.

Junta na e-fls. 130 documento intitulado �Balancete de verificação� e na e-fls. 133 um documento intitulado �Planilha Apuração IRPJ/CSLL�.
Ao final, pede a revisão do Acórdão da DRJ no sentido de que seja deferido  seu pleito.
É o relatório.

 Conselheiro Rafael Zedral, Relator.
Admissibilidade
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF nº 329/2017.
Demais disso, observo que o recurso e atende os outros requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.

DO MÉRITO
Quanto ao mérito, o Recurso Voluntario deve ser declarado improcedente.
A recorrente alega que o recolhimento de estimativa de dezembro de 2011, no valor de R$ 14.705,97 teria sido recolhido indevidamente. Alega que um balancete  de suspensão/redução comprovaria que a estimativa seria indevida em dezembro de 2011.
O relator  do Acórdão recorrido já tratou deste tema de modo suficiente, e por concordar plenamente com seus termos transcrevo abaixo como minhas razões de decidir:
�Conquanto a interessada não tenha promovido a retificação da DCTF, por outro lado defende que, segundo teria sido apurado com base nos Balancetes de Suspensão e Redução, não haveria valor a recolher quanto à estimativa de IRPJ do mês de dezembro de 2011, o que serviria para comprovar o pagamento indevido no valor de R$ 14.705,97 (fl. 03).
Quanto a tal alegação, vale esclarecer que a legislação prevê que o contribuinte poderá suspender ou reduzir o pagamento desde que demonstre, através de balanços ou balancetes mensais, que o valor acumulado já pago excede o valor do imposto, incluindo o adicional, calculado com base no lucro real do período em curso (artigo 35 da Lei nº 8.981/95). Disciplinando este procedimento, o § 5º, alínea �b�, do artigo 12 da IN SRF nº 93/97, ainda vigente em dezembro/2011, determinava que o balanço ou balancete fosse transcrito no Livro Diário até a data fixada para o pagamento do imposto no respectivo mês. E, no caso em exame, a interessada não apresentou o respectivo balancete, prejudicando assim a comprovação do alegado erro cometido�.
Portanto, a juntada dos documentos de e-fls. 130 e 133 é uma resposta ao trecho do voto acima, em que o relator alega que �a interessada não apresentou o respectivo balancete�.
No entanto, tais documentos não atendem o disposto no artigo 12,  § 5º, alínea �b�, da IN SRF nº 93/97 que prevê, tal como observado pelo relator, que o balanço ou balancete deve ser �transcrito no livro Diário até a data fixada para pagamento do imposto do respectivo mês�. 
Nada mais lógico, pois a redução ou até mesmo a suspensão do pagamento da estimativa mensal é apenas uma faculdade disponível ao contribuinte. Assim, até o vencimento da estimativa, deve o contribuinte demonstrar de que 1) não precisa recolher o tributo e 2) deseja não efetuar o recolhimento integral.
E a recorrente demonstrou não ter atendido o requisito legal. O documento de e-fs. 133 é apenas uma tabela feita em editor de texto que reproduz a ficha 11 da DIPJ (e-fls. 126) e não atende o disposto do artigo 12,  § 5º, alínea �b�, da IN SRF nº 93/97.  Recorrente também não argumentou contra esta exigência legal e a juntada dos documentos só demonstra que concorda com os argumentos do relator neste ponto.
O débito de estimativa de dezembro de 2011 está confessado em DCTF e não foi retificado, como bem lembra a recorrente. Trata-se de documento hábil e suficiente para a constituição do crédito tributário. O indébito tributário decorre do confronto entre o recolhimento via DARF e o valor informado, constituído e confessado em DCTF pelo próprio contribuinte.
Não é líquido e certo crédito decorrente de pagamento informado como indevido ou a maior, se o pagamento consta nos sistemas informatizados da Secretaria da Receita Federal do Brasil como utilizado integralmente para quitar débito informado em DCTF, sendo que deve prevalecer a decisão administrativa que não homologou a compensação, amparada em informações prestadas pelo sujeito passivo e presentes nos sistemas internos da Receita Federal na data da ciência do despacho decisório
Desta forma, não há como se atestar a ocorrência de pagamento a maior e, consequentemente, não há provas da existência  direito creditório que a recorrente alega ter.
DISPOSITIVO
Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário para, no mérito, negar-lhe provimento.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Rafael Zedral � relator.
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Relatorio

Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatorio elaborado por ocasido
do julgamento em primeira instancia, a seguir transcrito:

Trata 0 presente processo da declaragio de compensacdo n°
28313.35157.290713.1.3.04-5007 (fls. 02/06), na qual a interessada busca compensar os débitos
nelas declarado com crédito de pagamento indevido ou a maior, no valor de R$ 14.705,97 (fl.
03), conexo ao DARF no mesmo valor, recolhido em 31/01/2012, do cddigo de arrecadacao
5993 — IRPJ Estimativa mensal, do més de dezembro de 2011.

O pedido foi analisado pela SAORT/SANTA MARIA/RS, em 15/05/2017, que
proferiu 0 Despacho Decisorio n® 435 (fls. 62/64), onde decidiu ndo homologar as compensagdes
dos débitos declarados, tendo em vista a inexisténcia de créditos, uma vez a interessada ter
informado via DCTF débito de IRPJ estimativa, que foi extinto através de DARF no mesmo
valor declarado - R$ 14.705,97 - fl. 49.

A interessada foi cientificada do Despacho Decisério em 29/05/2017 (fl. 73). E,
inconformada, apresentou, em 28/06/2017 (fl. 75), a manifestacdo de inconformidade de fls.
76/77, onde alega em sintese 0 que segue:

e concorda que houve um erro no preenchimento da DCTF referente a
competéncia 12/2011 e também a falta de retificacdo por sua iniciativa antes de
iniciado o procedimento fiscal,

e a necessidade de retificacdo apenas foi identificada apds analises realizadas
para tratar das situa¢fes apontadas no Despacho Decisério DRF/STM n° 435
de 15/05/2017;

e em face do contido no Despacho Decisério providenciou a retificacdo da
DCTF de dezembro de 2011, porém a mesma nao foi transmitida devido ao
processo ja estar em etapa de fiscalizacdo e de ja ter ultrapassado o prazo para
retificacdo da competéncia 12/2011;

e em seguida simulou a retificagdo e o "print" da tela Resumo dos
Débitos/Creéditos (fl. 85) foi anexado a esta manifestacdo de inconformidade,
para que seja efetuada a retificacao de oficio da DCTF;

e uma vez comprovado o erro no preenchimento da DCTF requer a sua
retificacdo de oficio, com fundamento no paragrafo 1° do artigo 147 do CTN;

e finaliza requerendo a homologagao das compensacoes.

Em sessdo de 28 de maio de 2020 (e-fls. 102) a DRJ julgou improcedente a
Manifestacdo de Inconformidade do contribuinte.

Ciente da decisdo de primeira instancia, o ora Recorrente apresenta Recurso
Voluntario (e-fls. 128), no qual expde os fundamentos de fato e de direito a seguir sintetizados.
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Inicialmente apresenta um histérico processual até aquele momento. Em seguida,
afirma que estd incluindo “novos documentos ao processo a fim de comprovar a certeza do
crédito pleiteado. Crédito esse considerado pelo contribuinte como pagamento indevido ou a
maior”.

Ao final conclui:

“Conforme a legislacdo, existe a previsdo de que o contribuinte podera
suspender ou reduzir o pagamento desde que demonstre, através de balancos ou
balancetes mensais, que o valor acumulado ja pago excede o valor da contribuicdo,
calculado com base no lucro liquido do periodo em curso (artigo 35 c/c 57, ambos da
Lei n° 8.981/95). Com isso para comprovacdo do mesmo foram inclusos aos

documentos comprobatdrios, o balancete anual das contas de resultado de 2011 e o
calculo de IRPJ/CSLL anual de 2011 de acordo com a DIPJ”.

Junta na e-fls. 130 documento intitulado “Balancete de verificacdo” e na e-fls. 133
um documento intitulado “Planilha Apuragdo IRPJ/CSLL”.

Ao final, pede a revisdo do Acordao da DRJ no sentido de que seja deferido seu
pleito.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Rafael Zedral, Relator.
Admissibilidade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciagao do
Recurso Voluntério, na forma do art. 23-B da Portaria MF n° 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redacdo dada pela Portaria MF n® 329/2017.

Demais disso, observo que o recurso e atende o0s outros requisitos de
admissibilidade, portanto, dele conheco.

DO MERITO
Quanto ao mérito, o Recurso Voluntario deve ser declarado improcedente.

A recorrente alega que o recolhimento de estimativa de dezembro de 2011, no
valor de R$ 14.705,97 teria sido recolhido indevidamente. Alega que um balancete de
suspensdo/reducdo comprovaria que a estimativa seria indevida em dezembro de 2011.
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O relator do Acérdéo recorrido ja tratou deste tema de modo suficiente, e por
concordar plenamente com seus termos transcrevo abaixo como minhas razdes de decidir:

“Conquanto a interessada ndo tenha promovido a retificacdo da DCTF, por
outro lado defende que, segundo teria sido apurado com base nos Balancetes de
Suspensdo e Reducdo, ndo haveria valor a recolher quanto a estimativa de IRPJ do
més de dezembro de 2011, o que serviria para comprovar 0 pagamento indevido no
valor de R$ 14.705,97 (fl. 03).

Quanto a tal alegacéo, vale esclarecer que a legislacdo prevé que o contribuinte
poderé suspender ou reduzir o pagamento desde que demonstre, através de balangos
ou balancetes mensais, que o valor acumulado ja& pago excede o valor do imposto,
incluindo o adicional, calculado com base no lucro real do periodo em curso (artigo 35
da Lei n° 8.981/95). Disciplinando este procedimento, o § 5°, alinea “b”, do artigo 12
da IN SRF n° 93/97, ainda vigente em dezembro/2011, determinava que o balango ou
balancete fosse transcrito no Livro Diério até a data fixada para o pagamento do
imposto no respectivo més. E, no caso em exame, a interessada ndo apresentou o
respectivo balancete, prejudicando assim a comprovagao do alegado erro cometido”.

Portanto, a juntada dos documentos de e-fls. 130 e 133 é uma resposta ao trecho
do voto acima, em que o relator alega que “a interessada ndo apresentou o respectivo balancete”.

No entanto, tais documentos ndo atendem o disposto no artigo 12, § 5°, alinea
“b”, da IN SRF n° 93/97 que prevé, tal como observado pelo relator, que o balanco ou balancete
deve ser “transcrito no livro Diério até a data fixada para pagamento do imposto do respectivo
més”.

Nada mais légico, pois a reducdo ou até mesmo a suspensdo do pagamento da
estimativa mensal é apenas uma faculdade disponivel ao contribuinte. Assim, até o vencimento
da estimativa, deve o contribuinte demonstrar de que 1) ndo precisa recolher o tributo e 2) deseja
ndo efetuar o recolhimento integral.

E a recorrente demonstrou ndo ter atendido o requisito legal. O documento de e-
fs. 133 € apenas uma tabela feita em editor de texto que reproduz a ficha 11 da DIPJ (e-fls. 126)
e ndo atende o disposto do artigo 12, § 5°, alinea “b”, da IN SRF n°® 93/97. Recorrente também
ndo argumentou contra esta exigéncia legal e a juntada dos documentos s6 demonstra que
concorda com os argumentos do relator neste ponto.

O débito de estimativa de dezembro de 2011 esta confessado em DCTF e nédo foi
retificado, como bem lembra a recorrente. Trata-se de documento habil e suficiente para a
constituicdo do credito tributario. O indebito tributario decorre do confronto entre o recolhimento
via DARF e o valor informado, constituido e confessado em DCTF pelo proprio contribuinte.

N&o é liquido e certo crédito decorrente de pagamento informado como indevido
Ou a maior, se 0 pagamento consta nos sistemas informatizados da Secretaria da Receita Federal
do Brasil como utilizado integralmente para quitar débito informado em DCTF, sendo que deve
prevalecer a decisdo administrativa que nd&o homologou a compensacdo, amparada em
informacdes prestadas pelo sujeito passivo e presentes nos sistemas internos da Receita Federal
na data da ciéncia do despacho decisorio
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Desta forma, ndo had como se atestar a ocorréncia de pagamento a maior e,
consequentemente, ndo ha provas da existéncia direito creditorio que a recorrente alega ter.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntério para, no mérito,
negar-lhe provimento.
E como voto.
(documento assinado digitalmente)
Rafael Zedral — relator.



